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Identificação da necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão
__________________________________________________________________________________________
Processo de identificação da necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão
(Art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho)

	Nome: 
	 

	Data de nascimento: 
	 
	Idade: 
	 

	Nível de Educação/Ensino: 
	 

	Ano de Escolaridade: 
	 
	Turma:
	
	Nº
	

	Escola:
	 



 
	1. Explicitação das razões que levam à necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão: 
(Anexar documentos que se considerem relevantes.) 

	 













 
	2. Necessidades detetadas anteriormente e evidências da avaliação e monitorização da intervenção efetuada:
(Anexar documentos que se considerem relevantes.)

	 










 
	Identificação do promotor (n.º 1 do art.º 20.º) 

	Data: 
	 
	Assinatura: 
	 


 


	3. Conclusão da equipa multidisciplinar:

	Apenas devem ser mobilizadas medidas universais de suporte à aprendizagem e à inclusão: 
Sim                                    Não

	Em caso afirmativo, indicar as medidas universais propostas:

	


	Caso as medidas universais não sejam suficientes, indicar os elementos variáveis da equipa multidisciplinar de apoio à educação inclusiva para que sejam ativadas as respostas que potenciem a participação e o sucesso do aluno e se inicie a elaboração dos documentos que as sustentam (prazo máximo de 30 dias).

	




 

	Devolução do processo ao professor titular de turma ou ao diretor de turma pelo diretor

	Data: 
	 
	Assinatura: 
	 




	Comunicação da decisão aos pais ou encarregados de educação

	Data: 
	 
	Assinatura: 
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5370-408 Mirandela
https://aemirandela.pt/
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